
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

P O R T A R I A  N º 1.280/2016 
 

 
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Concorrência 
nº 003/2016 – PMU. 
  

                                              O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ , no uso 
de suas atribuições legais 

 
 
R E S O L V E: 
 

 
                    Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de 
documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 003/2016 – 
PMU, para execução de 100.306,79m2 de recapeamento asfaltico de vias urbanas, com serviços de 
instalação de placas de obras; drenagem; adequação e/ou complementação da galeria de águas pluviais; 
limpeza e lavagem da pista; pintura de ligação com RR-1C para reperfilamento; reperfilamento com CBUQ; 
recapeamento com CBUQ; rampa para deficientes nas passeios/calçadas dos cruzamentos; sinalização de 
transito horizontal, com pintura das faixas; sinalização de transito vertical com a instalação de placas, neste 
município, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
  
 

Presidente:    Marcio Valdiney S. Maia 
         CPF 825.140.039-20 
Secretário:     Carlos Simões Garrido Júnior  
                     CPF 850.390.809-30  
Membros:      Jefferson Rodrigues Oncken da Silveira  
                     CPF 027.007.479-17  

                               João Paulo dos Santos 
                     CPF 027.161.149-94 
                       Marcelo Gomes do Vale 
                     CPF 120.996.468-64 
          
Art. 2º.  Fica fixada a data de 20 de junho de 2016, às 09:00 horas, para que a 

Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama. 
 
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora 

constituída, sem ônus ao Município. 
 
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
                                UMUARAMA , aos 23 de maio 2016.  
 

 
 
 

MOACIR SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ARMANDO CORDTS FILHO 
Secretário de Administração  


